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II ADITIVO AO TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Nº 020/2020 

 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE INFORMÁTICA DE 

UBERABA - CODIUB, inscrita no CNPJ sob n° 1.......................-09, com sede nesta 

cidade de Uberaba/MG, na Av. .............................., n.º ........., Bairro ............................, 

neste ato representada por sua Diretora Presidente, Keila Cristina Rocha Fialho dos 

Santos, brasileira, solteira, analista de sistema, CPF nº. 7.........-10, RG nº 2.............-3 

SSP/SP, residente e domiciliada à Rua ..................., nº .., Bairro ......., CEP ........., nesta 

cidade de Uberaba/MG e pelo Diretor Executivo, Marlon Soares da Silva, brasileiro, 

casado, comunicação social – Publicidade e Propaganda, inscrito no CPF/MF n.º 

0...........-29 e portador da cédula de identidade n.º MG-1..............2 SSP/MG, residente 

e domiciliado nesta cidade de Uberaba/MG, à Rua ................................................, n° 

......., Bairro ............................, CEP ........................G, ora denominada 

CONTRATANTE  e a empresa lado FIND SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA, 

inscrita no CNPJ nº 19.....139/0001-.., com sede na cidade de XXXXXXXXX/XX, na Rua 

................... nº ... - Sala ..., Bairro ............, CEP: ....................., neste ato representada pelo seu 

sócio Rodrigo Luiz Comitante Leão, brasileiro, .........., empresário, inscrito no CPF nº 

032.....026-.., portador do RG nº M-.... . . . . . . . . . . . . . . . . .1,  SSP/MG, residente e 

domiciliado na cidade de .. . . . . . . . . . ./ . . ,  na Avenida ....................., nº ....... - Apto ...., 

CEP: .................., doravante denominada CONTRATADA, resolvem, de comum acordo, 

realizar o presente ADITIVO, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

 

 

1.1 - Constitui objeto deste aditivo, o acréscimo de 21% (vinte e um por cento) no valor 

do contrato, correspondente a R$7.203,00 (sete mil, duzentos e três reais), dividido em 12 

(doze) parcelas mensais de R$600,25 (seiscentos reais e vinte e cinco centavos). 
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CLÁUSULA SEGUNDA–  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

2.1 - As despesas constantes do objeto do presente contrato correrão à conta de recursos 

próprios da CODIUB, Conta Contábil:  1.2.5.3.02.0081 SOFTWARES. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA–  DA RATIFICAÇÃO: 

 

3.1 - Ressalvadas as alterações contidas neste aditivo, as partes ratificam as demais cláusulas 

do Termo de Contrato de Prestação de Serviços nº 020/2020, firmado em 18 de setembro de 

2020, nos termos do processo de Credenciamento nº 003/2020, de 16/09/2020. 

 

      E, por estarem assim ajustadas, as partes assinam este aditivo em 02 (duas) vias, de igual teor, 

na presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produzam os efeitos jurídicos colimados. 

 

Uberaba/MG, 24 de março de 2022. 

 

 

 

Companhia de Desenvolvimento de Informática de Uberaba – CODIUB 

Keila Cristina Rocha F. dos Santos  

Diretora Presidente  

Marlon Soares da Silva  

Diretor Executivo  

CONTRATANTE 

 

 

 

Find Soluções Corporativas Ltda 

Rodrigo Luiz Comitante Leão  

 CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

Márcia Araújo Borges  

CPF.: .. . . . . . . . . . . .         

     Gledson Humberto de Sousa  

    CPF.: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

 

 


